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Uma VISTORIA em pontos de ônibus localizados no
perímetro urbano de Baixo Guandu.
 

 
 

Autor: Wladimir Rocha . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita uma vistoria em pontos de ônibus
 localizados no perímetro urbano de Baixo Guandu,tendo em vista a existência de
deficiências que estão causando grande desconforto aos usuários do transporte público.
 

 
 

Justificativa: Esclarece o vereador proponente que nos locais devidamente
sinalizados com placas indicativas de "ponto de ônibus", as deficiências vão desde a falta de
abrigo aos usúarios, para proteção do sol e da chuva, bem como a falta de bancos para
acomodar os usuários durante o período de espera.
 

Esta situação traz um grande desconforto aos moradores da cidade que utilizam o
transporte público, razão pela qual se torna URGENTE a necessidade de providências do
Poder Público.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
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Baixo Guandu - ES, 12 de março de 2025 . 
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Vereador 
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